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CU|DANDO DA NOSSA GENTET E

PORTARTA No 378/2025

O PREFEITO MUNICIPIO DE FREI MIGUELIHO. Estado de

Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais, nos termos do artigo 37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, dos incisos Vlll e XIV do artigo 54

da Lei Orgânica Municipal e Legislação pertinente em vigor.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear as pessoas abaixo designadas para o cargo

comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO do Município de Frei

Miguelinho, Estado de Pernambuco, estabelecidos pela Lei Municipal no

50112017, do dia 02 de agosto de2017, Íazendo-se as anotações e comunicações

de praxe.

ALDICEIA ALVES DOS SANTOS SOUSA

SANDRESSA LIMA ALVES DE MOURA

Aft- 20 - As despesas de pessoal decorrentes desta Portaria serão

suportadas pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada

exercício.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito do Munícípio de Frei Miguelinho, Estado de

Pernambuco, em 03 de novembro de 2025.
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